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PORTARIA Nº 119/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-
PA; Destino: Mosqueiro-PA; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade de 
diárias: 05 de alimentação, 05 de pousada; Servidores: SGT PM Jeff erson 
de Sousa Martins; CPF: 332.249.002-53; VALOR: R$ 870,40. CB PM 
Edivaldo Azevedo dos Santos; CPF: 882.971.522-00; VALOR: R$ 857,20. 
ORDENADOR: ÉDSON LAMEGO JUNIOR; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 120/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Bragança-PA; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação, 05 de pousada; Servidores: SD PM Denise Vilhena 
Monteiro; CPF: 948.693.752-49; VALOR: R$ 1.266,00. SD PM Rafael Farias 
do Carmo; CPF: 915.910.902-53; VALOR: R$ 1.266,00. ORDENADOR: 
ÉDSON LAMEGO JUNIOR; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 
(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 121/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Salvaterra -PA; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação, 05 de pousada; Servidor: SD PM Ana Karine da Silva 
Dutra; CPF: 004.274.852-66; VALOR: R$ 1.266,00. ORDENADOR: ÉDSON 
LAMEGO JUNIOR; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS 
APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 122/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Mosqueiro-PA; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação, 05 de pousada; Servidores: CB PM Sheila Vieira Silva; 
CPF: 936.061.762-87; VALOR: R$ 857,20. CB PM Luis Giovanni Nascimento 
da Conceição; CPF: 738.126.762-49; VALOR: R$ 857,20. CB PM Alexandre 
Acácio Gomes Franco; CPF: 661.178.012-20; VALOR: R$ 857,20. SD PM 
Antonio Nil Oliveira dos Santos; CPF: 927.182.482-20; VALOR: R$ 857,20. 
ORDENADOR: ÉDSON LAMEGO JUNIOR; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 123/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: São Miguel do Guamá; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade 
de diárias: 05 de alimentação, 05 de pousada; Servidores: SD PM 
Francisco Fernandes Sansão de Sousa; CPF: 003.023.732-76; VALOR: R$ 
1.266,00. SD PM Ithatiele Viana Macieira; CPF: 017.223.382-88; VALOR: 
R$ 1.266,00. SD PM Marcos Sabino Alves Barbosa; CPF: 001.760.352-81; 
VALOR: R$ 1.266,00. SD PM Renato Silva dos Santos; CPF: 010.842.462-
60; VALOR: R$ 1.266,00. SD PM Denis Santiago Reis; CPF: 022.886.902-
16; VALOR: R$ 1.266,00. SD PM Bruno Cavalcante do Nascimento; CPF: 
882.349.592-04; VALOR: R$ 1.266,00. ORDENADOR: ÉDSON LAMEGO 
JUNIOR; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A 
DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 124/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Vigia -PA; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade de diárias: 05 
de alimentação, 05 de pousada; Servidor: SGT PM Iris Conceição Machado 
Benjamin; CPF: 593.564.722-20; VALOR: R$ 870,40. ORDENADOR: ÉDSON 
LAMEGO JUNIOR; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS 
APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 125/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Curuçá -PA; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação, 05 de pousada; Servidores: CB PM Marcelino Ramos 
do Rosário; CPF: 613.937.702-15; VALOR: R$ 857,20. CB PM Luis Augusto 
Silva Padilha Filho; CPF: 003.481.222-92; VALOR: R$ 857,20. CB PM 
Marcelo Augusto Santos Abreu; CPF: 608.912.622-53; VALOR: R$ 857,20. 
CB PM Amilton Gomes Pereira; CPF: 843.598.892-91; VALOR: R$ 857,20. 
SD PM Maria Paula Carreira de Lima; CPF: 952.144.022-87; VALOR: R$ 
857,20. SD PM Jucely Cristine Mendonça da Silva; CPF: 965.270.992-15; 
VALOR: R$ 857,20. ORDENADOR: ÉDSON LAMEGO JUNIOR; PRAZO PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 126/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Soure-PA; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade de diárias: 05 
de alimentação, 05 de pousada; Servidores: SD PM Jamerson Jorge Teixeira 
da Silva; CPF: 947.790.582-87; VALOR: R$ 1.266,00. SD PM Pedro da 
Silva Miranda; CPF: 798.735.372-87; VALOR: R$ 1.266,00. ORDENADOR: 
ÉDSON LAMEGO JUNIOR; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 
(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 127/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Tucuruí-PA; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação, 05 de pousada; Servidores: SGT PM Ana Paula Bastos 
Pinheiro; CPF: 330.857.222-20; VALOR: R$ 1.318,80. CB PM Herbson 
Fernando Santos Silva; CPF: 858.836.972-91; VALOR: R$ 1.266,00. 
SD PM Wander Augusto Barbosa Nunes; CPF: 003.999.342-60; VALOR: 
R$ 1.266,00. ORDENADOR: ÉDSON LAMEGO JUNIOR; PRAZO PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 128/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Primavera-PA; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação, 05 de pousada; Servidores: SUB TEN PM Romulo Servoli 
de Souza Leão; CPF: 254.019.632-20; VALOR: R$ 1.318,80. CB PM Nayara 
Andreza Monteiro Matos; CPF: 985.917.382-68; VALOR: R$ 1.266,00. SD 
PM Cristiano Alberto Pantoja de Moraes; CPF: 824.906.272-87; VALOR: 
R$ 1.266,00. ORDENADOR: ÉDSON LAMEGO JUNIOR; PRAZO PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 129/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
Destino: Cametá-PA; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade de diárias: 
05 de alimentação, 05 de pousada; Servidores: CB PM Tiago Vieira 
Silva; CPF: 880.778.612-53; VALOR: R$ 1.266,00. CB PM Fredy Lopes 
Rua; CPF: 998.310.052-15; VALOR: R$ 1.266,00. CB PM Rodrigo Dias 
Bandeira; CPF: 901.529.302-30; VALOR: R$ 1.266,00. CB PM Ewerton 
Sergio Lima Dantas; CPF: 002.455.363-88; VALOR: R$ 1.266,00. CB PM 
Sandro Castilho Santana; CPF: 751.445.572-87; VALOR: R$ 1.266,00. 
ORDENADOR: ÉDSON LAMEGO JUNIOR; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 130/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Capanema-
PA; Destino: Salinópolis-PA; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade de 
diárias: 05 de alimentação, 05 de pousada; Servidores: TEN CEL PM Jorge 
Augusto Laranjeira Melo; CPF: 585.188.432-00; VALOR: R$ 1.582,60. 
TEN PM Alan Patrick Araujo da Costa; CPF: 951.626.402-63; VALOR: R$ 
1.411,10. SGT PM Francisco Tomé Santos Feitosa; CPF: 454.897.692-
20; VALOR: R$ 1.318,80. SGT PM Ricardo Corrêa Santa Brigida; CPF: 
577.342.592-00; VALOR: R$ 1.318,80. CB PM Odinei Pinheiro Rodrigues; 
CPF: 687.816.792-20; VALOR: R$ 1.266,00. CB PM Thales Menezes de 
Oliveira; CPF: 950.109.632-72; VALOR: R$ 1.266,00. CB PM Diego Mota 
Marques; CPF: 998.562.982-53; VALOR: R$ 1.266,00. CB PM Harllen Thiago 
Soares Melo; CPF: 000.512.982-60; VALOR: R$ 1.266,00. ORDENADOR: 
ÉDSON LAMEGO JUNIOR; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 
(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 131/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Capanema-
PA; Destino: Bragança-PA; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade de 
diárias: 05 de alimentação, 05 de pousada; Servidores: TEN PM João 
Hailton Araujo de Brito; CPF: 847.618.062-49; VALOR: R$ 1.411,10. SGT 
PM Charlles Ribeiro Santos; CPF: 633.087.892-72; VALOR: R$ 1.318,80. 
CB PM Elton Duarte da Silva; CPF: 898.878.162-72; VALOR: R$ 1.266,00. 
CB PM Silvano Melo Bulhões; CPF: 794.392.502-59; VALOR: R$ 1.266,00. 
ORDENADOR: ÉDSON LAMEGO JUNIOR; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 132/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Capanema-
PA; Destino: São João de Pirabas-PA; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade 
de diárias: 05 de alimentação, 05 de pousada; Servidores: CB PM Danielle 
Siqueira da Silva Margalho; CPF: 747.092.402-72; VALOR: R$ 1.266,00. 
CB PM Augusto Muller Costa Penha; CPF: 883.534.862-53; VALOR: R$ 
1.266,00 SD PM Ariel Sharon de Castro Campos; CPF: 015.168.152-03; 
VALOR: R$ 1.266,00 ORDENADOR: ÉDSON LAMEGO JUNIOR; PRAZO PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.

PORTARIA Nº 133/2020/DI/DF – 
Objetivo: Reforço de Policiamento (OP. CARNAVAL SEGURO 2020); 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Capanema-
PA; Destino: Bragança-PA; Período: 21 a 26/02/2020; Quantidade de 
diárias: 05 de alimentação, 05 de pousada; Servidores: SGT PM Clébson 
Dias Cunha; CPF: 586.566.342-91; VALOR: R$ 1.318,80. CB PM Hilton 
Alexandre Oliveira; CPF: 638.355.762-91; VALOR: R$ 1.266,00. CB PM 
Deisly Dias Silva; CPF: 796.635.672-87; VALOR: R$ 1.266,00. CB PM 
Eliane do Socorro da Silva Rodrigues; CPF: 738.504.462-04; VALOR: R$ 
1.266,00. SD PM Marcelo Medeiros Macêdo; CPF: 059.006.374-09; VALOR: 
R$ 1.266,00. SD PM Altemar Amorim Martins; CPF: 026.916.403-02; 
VALOR: R$ 1.266,00. SD PM Adriele Souza Freitas; CPF: 001.444.782-
77; VALOR: R$ 1.266,00. SD PM Érica de Cássia Lopes Morais; CPF: 
023.555.682-35; VALOR: R$ 1.266,00. ORDENADOR: ÉDSON LAMEGO 
JUNIOR; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A 
DATA DE RETORNO.


